LEI Nº 1973/84

APROVA O ORÇAMENTO PLURIANUAL DE INVESTIMENTOS PARA O TRIÊNIO 1985/1987


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei.


Art. 1º - O Orçamento Plurianual de Investimentos do Município de Patos de Minas, para o triênio 1985/1987, elaborado na forma dos Atos Complementares nº 43 e 76, de 29 de janeiro e 21 de outubro de 1969, respectivamente, estima para o período, as Receitas de Capital em Cr$38.738.880.000 (trinta e oito bilhões, setecentos e trinta e oito  milhões, oitocentos e oitenta mil cruzeiros).


Art. 2º - Os recursos destinados ao financiamento das Receitas de Capital, estimadas no Orçamento Plurianual de Investimentos para o triênio 1985/1987, são assim distribuídos:

	RECEITA DE CAPITAL          1985                  1986                   1987 

	Superavit do Orçamento

	Corrente . . . . . . . . . . 
	2.363.930.000
	5.500.000.000
	11.600.000.000

	Operações de Crédito. 
	20.000.00000
	100.000.000
	200.000.000

	Alienação de Bens . . . 
	52.000.000
	148.000.000
	42.000.000

	Transferências de Ca-

	pital . . . . . . . . . . . . .
	376.948.000
	1.076.000.000
	3.100.000.000

	Outras Receitas de Ca-

	pita . . . . . . . . . . . . . 
	3.832.002.000
	8.535.000.000
	1.415.000.000

	T O T A L  . . . . . . . .
	6.644.880.000
	15.359.000.000
	16.735.000.000



Art. 3º - As despesas de Capital, discriminadas em quadro anexo, cuja realização fica autorizada por esta Lei, são programadas com base nos recursos considerados disponíveis e desdobrar-se-ão na seguinte forma:

	Despesas por Funções                                            

	Legislativa . . . . . . . .  
	3.500.000
	10.000.000
	28.500.000

	Administração e Plane-

	jamento . . . . . . . . . . 
	550.080.000
	1.270.500.000
	3.690.500.000

	Agricultura . . . . . . . . 
	70.000.000
	--
	--

	Comunicações . . . . . .
	3.000.000
	80.000.000
	220.000.000

	Defesa Nacional e Seg.

	Pública . . . . . . . . . . . 
	21.00.000
	2.800.000
	10.000.000

	Desenv. Regional . . . .
	1.132.000.000
	3.000.000.000
	

	Educação e Cultura . . 
	281.200.000
	750.500.000
	2.240.220.000

	Habitação e Urbanismo
	235.000.000
	769.800.000
	1.695.100.000

	Indústria, COmércio e

	Serviços . . . . . . . . . . 
	1.000.000
	5.000.000
	10.000.000

	Saúde e Saneamento..
	66.000.000
	387.500.000
	1.037.100.000

	Assistência e Previdên-

	cia . . . . . . . . . . . . . . 
	15.000.000
	--
	--

	Transporte . . . . . . . . 
	4.033.100.000
	7.797.000.000
	4.821.000.000

	S O M A  . . . . . . . . .
	6.410.880.000
	14.073.100.000
	13.752.420.000

	Reser. de Contingência
	234.000.000
	1.285.900.000
	2.982.580.000

	  T O T A L  . . . . . . . . 
	6.644.880.000
	15.359.000.000
	16.735.000.000



Art. 4º - Na elaboração das propostas orçamentárias anuais do período serão ajustadas, as importâncias consignadas aos Projetos, podendo, em conseqüência de alterações da receita serem criados novos e suprimidos ou reformulados projetos constantes do anexo desta Lei.


Parágrafo Único – As importâncias referentes aos exercícios de 1986 e 1987 estimadas a preços de 1985, serão corrigidas monetariamente, por ocasião da elaboração dos Orçamentos Anuais correspondentes àqueles exercícios. 

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor, em 1º  de janeiro de 1985,  revogadas as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 04 de outubro de 1984.

Arlindo Porto Neto – Prefeito Municipal

